
ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, declina/rd-1(Na competência para a Primeira Seção.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n'	 13118,000215/2006-59

Recurso n"	 15L756 Voluntário

Acórdão n°	 2401-01.399 — 40 Câmara / 10 Turma Ordinária

Sessão de	 2.3 de setembro de 2010

Matéria	 COMPENSAÇÃO

Recorrente	 JP TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA

Recorrida	 DRJ-BRASiLIA-DF

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Período de apuração: 01/08/2001 a .31/12/2004

SIMPLES. COMPENSAÇÃO DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL.
COMPETÊNCIA.

A competência para julgamento de processos relativos à tributação pela
sistemática do SIMPLES é da Primeira Seção de Julgamento do CARF, nos
termos do Regimento Interno do Conselho.

DECLINADA A COMPETÊNCIA.

RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ELIAS SAMPAIO-FREIRE - Presidente

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA - Relatora



Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Kleber Peneira de Araújo, Wilson Antônio Souza Corrêa, Igor Araújo
Soares e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. Ausente os Conselheiros Cleusa Vieira de
Souza e Marcelo Freitas de Souza Costa,
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Processo ri 13118.000215/2006-59	 S2-C4T1
Acórdão n°2401-0L399	 Fl. 340

Relatório

Trata-se de recurso voluntário, fls. 308 a 332, apresentado pela empresa
acima epigrafada contra o Acórdão n, 20„316 4 a Turma da DRJ/BSA, fls. 290 a 294, que, por
unanimidade, desproveu a manifestação de inconformidade apresentada contra Despacho
Decisório exarado pela DRF Goiânia, fls. 105 a 110, o qual não homologou compensações
efetuadas pela interessada.

As compensações em questão foram efetuadas pelo contribuinte acima,
relativas aos seus débitos do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, do período de 08/2001 a 12/2004.

O recorrente alega que os créditos que detém são de natureza previdenciária e
que foram reconhecidos judicialmente através do Mandado de Segurança número
1999,35.00.020919-9, que tramitou perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da Primeira
Região, com trânsito em julgado.

Nesse sentido, afirma, não poderia a decisão atacada se fundamentar em
legislação aplicável aos tributos administrados pela Receita Federal, posto que os créditos em
questão são administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS,

Assevera que os créditos foram compensados em obediência ao que prevê a
Lei n, 9.317/1996, a qual expressamente indica o percentual da contribuição recolhida a ser
destinada ao INSS.

Por outro lado, sustenta, não há legislação prevendo o procedimento para
compensação de créditos relativos a contribuições previdenciárias pelas empresas optantes pelo
Simples, nesse sentido, deve-se aplicar o que dispõe da Lei 8.383/91, e não a Lei 9.430/96, vez
que, como dito, não se trata de crédito administrado pela Receita Federal.

Afirma que as empresas optantes pelo sistema SIMPLES recolhem suas
contribuições previdenciárias única e exclusivamente por ocasião do pagamento do DARF
mensal, inexistindo outra oportunidade de realizar a compensação judicialmente reconhecida.
Assim, continua, impedir a compensação das contribuições previdenciárias por ocasião do
recolhimento do SIMPLES é tornar letra morta a decisão judicial.

Advoga ainda que os recolhimentos efetuados ao SIMPLES não alteram a
administração dos tributos nele incluídos, Apenas se referem a uma técnica de arrecadação. É
esse inclusive o entendimento do Superior Tribunal de Justiça — STJ, conforme decisões já
colacionadas.

Observa que a IN SRF n. 600/2005 não pode ser aplicada à espécie, posto
que é específico para procedimento de restituição, além de não existir quando da efetivação das
compensações em questão.
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Ao final, pede que seja admitida a compensação das contribuições
previdenciárias no sistema de arrecadação denominado SIMPLES, no limite do percentual
destinado ao INSS, homologando-se, pois, o procedimento efetivado,

É o relatório.



Processo n° 13118 000215/2006-59	 S2-C4T1
Acórdão a' 2401-01399	 Fl. 341

Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 334,
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.

DAS PRELIMINARES AO MÉRITO

O assunto tratado no recurso em questão já foi alvo de análise por parte desta
Câmara no mês de agosto na análise do recurso 148,093, de relatoria do ilustre Conselheiro
Içieber Ferreira de Araújo, ao qual ensejou o acórdão 240101334, ao qual peço licença para
transcrever:

Verifico que na presente lide hiexiste discussão acerca de
matéria previdenciária, haja vista que o crédito que o
contribuinte utilizou foi obtido mediante ação judicial. Assim,
não há que se decidir sobre a procedência ou não dos valores
compensados.

O cerne da contenda reside na verificação da possibilidade de
compensação desses créditos judiciais nos recolhimentos
efetuados no Simples. Cabe, então, ao órgão de julgamento
posicionar-se sobre a correção do procedimento compensatório
no bojo do sistema simplificado de recolhimento de
contribuições.

Repetindo, não há o que se decidir aqui acerca da existência ou
não dos créditos decorrentes de recolhimento indevido de
contribuições previdenciárias, posto que essa matéria já ,foi
objeto de decisão judicial. Essa vedação decorre da observância
ao enunciado de súmula, abaixo reproduzido, o qual foi
divulgado pela Portaria CARF n.° 106, de 21/12/2009 (DOU
22/12/2009):

SÚMULA 1N1 1 do CARF;

Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura
pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do lançamento de oficio, com o
mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas
a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial.

Então, uma vez que o órgão administrativo não pode se
pronunciar sobre a existência dos créditos, o que resta a ser
decidido diz respeito à aplicação da legislação referente ao
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — Simples,



que, nos termos do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, aprovado pela
Portaria MF n. 256, de 22/06/2009, é da competência da
Primeira Seção desse órgão, como se observa:

Ari, 22 À Primeira Seção cabe processar e julgar recursos de
oficio e voluntário de decisão de primeira instância que versem
sobre aplicação da legislação de:

)

V - exclusão, inclusão e exigência de tributos decorrentes da
aplicação da legislação referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES) e ao tratamento
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e
empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na apuração
e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime
único de arrecadação (SIMPLES-Nacional);

)

Malgrado o ,s5' 1." do ar', 7." do Regimento Interno prescreva que
a competência para julgamento de recurso em processo de
compensação é definida pelo crédito alegado, na situação sob
enfoque, não há o que se discutir sobre o crédito utilizado, posto
que já deferido pelo Poder Judiciário,

Nessa toada, a competência para apreciação do presente
recurso é da coknda Primeira Seção de Julgamento do CARF,
posto que a matéria em discussão diz respeito à sistemática de
arrecadação do sistema Simples. Procedendo-se, assim,
respeita-se o critério que norteia a distribuição de competência
dentro do Conselho, que é a especialização por matéria.

Em assim sendo, voto por declinar da competência para este
julgado em favor da Primeira Seção do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais.

Isto posto, entendo que o assunto tratado no voto transcrito é idêntico ao
descrito no recurso ora em análise, razão porque adoto o voto acima.

CONCLUSÃO: 

Voto por declinar da competência para julgamento do recurso em questão em
favor da Primeira Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

É como voto

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2010

ELA'	 ""	 - Relatora
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